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  PORTARIA nº 479 

 
A vereadora CÁTIA REGINA SILVANO – Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições regimentais RESOLVE: 

 

DETERMINAR    

 

Art. 1° - Nos dias 13 e 14 de Outubro de 2022 a sede da Câmara Municipal de Guaratuba estará fechada para 
manutenção. 

 

Art. 2° - O atendimento ao público será mantido de forma On-line através do site oficial da Câmara Municipal de 
Guaratuba: https:www.camaraguaratuba.pr.gov.br, devendo os funcionários permanecerem em Home Office nas 
datas citadas no artigo anterior 

 

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 

 

 

Câmara Municipal de Guaratuba, 11 de Outubro de 2022. 

 

 

 
CÁTIA REGINA SILVANO 

Presidente 
 
 
 
 

Expediente: 
Mesa Diretora: 

Catia Regina Silvano - Presidente 
Alaor de Oliveira Miranda – Vice-Presidente 
Fabiano Cecilio da Silva – 1° Secretário 
Paulo Eder de Araújo– 2º Secretário 
 

Vereadores: 
 

Ademir da Silva 
Ana Maria Correa da Silva 
Diva Carneiro Magalhaes de Oliveira 
Edna Aparecida Oliveira de Castro Vaca 
Felipe Huning de Carvalho  
Itamar Cidral da Silveira Junior 
Juliano da Rosa de Paula 
Maria da Silva Batista 
Ricardo de Borba 
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